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Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão de Defesa, Controle e Proteção dos Animais

Trata-se de Projeto de Lei nº 107/2021, de autoria do Vereador Marlon Siqueira Rodrigues
Martins a qual acrescenta dispositivo na Lei 12345/2011, impondo ao agressor dos animais os custos
referentes ao tratamento da violência acometida.

Nossa realidade é muito preocupante. O zelo pela vida animal tem sido tema discutido em
vários municípios para o cumprimento das Leis ambientais.

O Artigo proposto vem adequar a Lei a fim de obrigar o agressor a arcar com os custos do
tratamento que se fizer necessário

Assim, não vislumbro óbice para o prosseguimento da tramitação convencional do
presente projeto de Lei, até o Plenário, onde manifestarei meu voto a respeito da matéria.

Palácio Barbosa Lima, 09 de setembro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco Protetora - PSC
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